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INDICAÇÃO N° 01/2024
“INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A ALTERAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 2.227/2022 PARA TRANSPOSIÇÃO DO REGIME JURÍDICO DOS ATUAIS OCUPANTES DOS EMPREGOS PÚBLICOS DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, REGIDOS PELA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO (CLT) PARA O REGIME JURÍDICO ESTATUTÁRIO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CARAÁ”.

Excelentíssimo Senhor Prefeito:                                                      

O Vereador abaixo signatário, dispondo de suas legais e regimentais atribuições, vem perante Vossa Excelência, apresentar esta INDICAÇÃO, com o objetivo de sugerir ao Excelentíssimo Senhor Magdiel Silva, Prefeito Municipal que estude a possibilidade de ser realizada a transposição do Regime Jurídico dos atuais ocupantes dos empregos públicos de Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias, regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) para o Regime Jurídico Estatutário.

É de conhecimento que a transposição do regime jurídico de celetista para estatutário dos servidores que prestaram concurso público, constitui decisão discricionária do Gestor Municipal, uma vez que se insere na competência privativa do Prefeito. 

No caso dos atuais ocupantes de empregos públicos de Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias do Município de Caraá há contratação através de processo seletivo público, ocorre que foi fixada tese pelo STF na ADIN nº 5.554 de que a EC nº 51/2006, ao admitir a contratação de agentes comunitários de saúde e agentes de combate às endemias por meio de processo seletivo público, teria estabelecido uma exceção constitucional à regra do concurso público, bem como, não teria condicionado a regularidade a um determinado regime jurídico.

“A EC nº 51 /2006, ao prever a admissão de agentes de combate às endemias por processo seletivo público, estabeleceu exceção constitucional à regra do concurso público, cabendo ao legislador ordinário definir o regime jurídico aplicável aos profissionais.”

Assim, há viabilidade jurídica para que ocorra a transposição para o regime estatutário dos empregados públicos – agentes comunitários de saúde e agentes de combate a endemias, requerendo então, seja realizada avaliação pela administração do Município de Caraá acerca da questão orçamentária e financeira.

Tal indicação se dá justamente com o intuito de igualar os direitos e vantagens dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate a endemias, aos dos demais servidores públicos municipais, lembrando que tal indicação não trará alteração de regime previdenciário.

Com este projeto o Poder executivo demonstrará que valoriza a categoria, que exerce ofício fundamental para o atendimento universal da atenção primária em saúde do Município, como forma também de reconhecimento do trabalho de cada um dos profissionais atuantes.

Pelas razões expostas, submeto a presente Indicação à apreciação de Vossa Excelência.
                                                                            Caraá, 05 de fevereiro de 2024.

                                    Fabiano Santos da Silva 

         MDB

